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coNTRATO N'.088/2023

PROCESSO N'.078/2023
PREGÃO ELETRONICO N'.018/2023

Aos 02 dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Vinte três (2023), pelo presente
instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO.SP , com sede à Avenida 21 de Março, no 304, Centro,
Barra do Turvo - SP, CEP: 11.955-000, inscrita no CNPJ sob o n. o 46.634.317/0001-80,
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Jefferson Luiz Martins, brasileiro, casado,
portador do RG. n" 3.512.3't 9-9, inscrito no CPF/MF sob o no 575.551 .849-í 5, residente e

domiciliado à Rua: Padre Caiafá, no 23, Bairro Centro,neste MunicÍpio de Barra do Turvo, Estado
.--de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TAURAS

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME CNPJ sob o no30.839.510/0001-18, localizada à
RODOVIA BR'101, n"12500, KM 125 sala 3 BL 02 anexo ADM, Bairro Canhanduba, CEP:
88313-001, no município de ltajaí, estado de Santa Catarina, fone: (47) 3241-2297 , neste ato
representada por Sr. Diego da Silva Carvalho, CPF n'011.123.270.88, RG n'50.884.702-98
SJSII RS, residente e domiciliado (a) a RODOVIA BR 101, n"12500, Kl{i 125 sala 3 BL 02 anexo
ADM, Bairro Canhanduba, CEP: BB3'13-001, no município de ltajaÍ, estado de Santa Catarina,
fone: (47) 3241-2297, doravante denominada CONTRATADA, regendo-se pela Lei Federal no
'10.520 de '17 de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de
1993, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do
processo administrativo concernente à licitação na modalidade Preoão Eletrôn co no 01812023
Processo n' 07812023- Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que
regerão o contrato em harmonia com os princÍpios e normas da legislação aplicável à espécie,
especialmente a Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, su bordinando-se,
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações:

1 OBJETO: Concessão de espaço público para exploração comercial da praça de
alimentação, bebidas, feira, camarotes, publicidade/patrocínios e barracas da rua, da 39o

Festa do Lavrador, que será realizada nos dias 17, 18, 19 e 20 de agosto do ano de 2023,
no recinto de eventos da cidade de Barra do Turvo/SP Em contrapartida a empresa será
responsável pela: organização e realização de rodeio em comemoração a 39u edição da
Festa do Lavrador, com montaria em touros e cavalos, cobertura da arena medindo
20x50X07, 20 metros de arquibancadas, 60 camarotes, 02 Paineis de Led 4x3, Prova de
tambor, shows pirotécnicos, piro musicais e complementos (incluindo transporte
adequado, planejamento e responsabilidade técnica conforme detalhamento das
especificações constam em edital.

2, CLAUS LA SEGUNDA - DO VALOR C ONTRATUAL E FORMA DE PAGAMENTO
Pela exploração comercial da praça de alimentação, bebidas, feira, camarotes,
publicidade/patrocÍnios e barracas da rua, da 39o Festa do Lavrador, a contratada
pagará à Contratante o valor de R$105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos
reais).
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2.2

3.1.

o prazo para pagamento à contratada é de até dois dias antes da data para início dos
eventos. o não pagamento acarretará penalidades e não será permitido a contratada
a realização do evento.

Em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/g3 e alterações posteriores, ocupante do
cargo de Secretario de Educação, Esporte e cultura, o sr. Davison Jesse Rodrigues
Bicas, brasileiro, portador da cédula de ldentidade RG n.o 17.30s.22g-g, residente e
domiciliado neste municÍpio de Barra do Turvo-sp, Estado de são paulo, cEp
11.955-000, Email lnstitucional: educação@barradoturvo.sp.gov.br, TeleÍone: 1S _
3577.08.08

,

1.1. FISCAL DO CONTRATO:
3.2. Em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/g3 e alterações posteriores, ocupante do

cargo de secretaria, a sr. João Antonio de Moraes Neto, brasileiro, portador do cpF
n. 300.698.578-81, residente ê domiciliado neste município de Barra do Turvo-Sp, Estado deSão Paulo, CEp 11 .955-000, Email lnstitucional:
desenvolvimentoeconomico@barradoturvo.sp.gov.br, Telefone: 1s - gg715í832

ct Ât tsr ll À ô IÂPTÀ - NA trYFct teÃô narN ÀT 
^r

4.1. DOS DIREITOS
41.1. Constituemdireito s do CONTRATANTE receber o objeto nas condições avençadas e

2.1 . Este contrato deverá ser executado nos termos constantes da proposta e os anexos
do edital do processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no 01812023, ao
qual se acha vinculado e nos termos da Lei Federal n. g.666/g3, e alterações
posteriores, bem como da Lei Federal 1o.s2oto2, pelo Decreto Federal no 10.024, de
20de setembro de 2019, tem certo e ajustado o que se segue.

3. CLÁUSULA OUINTA. DA VIGÊNC|A
3. í . O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, tempo esse suficiente

para realização do evento. O fim do prazo contratual não exime a contratada de
qualquer responsabilidade que venha ser apurada posteriormente.

da CONTRATADA
convencionados.

perceber (pagar) o valor ajustado na forma e no prazo
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Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
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b)

c)
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Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o

fornecimento dos produtos/serviços;

Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçóes
no curso do fornecimento dos produtos, fixando ptazo paru a sua correção;
Acompanhar e fiscalizar a entrega e instalação do(s) produto(s) / serviço(s);
Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que

atendidas as obrigações contratuais.

d)
e)

4.2.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) EÍetuar o pagamento do valor ofertado no prazo convencionado.
b) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificaçóes e condições

do Edital de licitação, responsabiliza ndo-se pela exatidáo do fornecimento,

obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros,

falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;
c) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite,

durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza

(quando for o caso);
d) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação quando for o caso;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
f) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista,

previdenciária ou securitária decorrente da execução do presente Contrato, são

de cumprimento e responsabilidade exclusivas da Contratada, devendo esta

apresentar durante a execução dos contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações

assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais,

trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias,

tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que

forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura;

S) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações flscais decorrentes do

Contrato;
h) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer

ocorrência anormal, que impeça o fornecimento;
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o Íiel cumprimento do

objeto licitado;
j) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros, sem

a prévia autorização do contratante;
ACS
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k) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações,
caso ocorram;

l) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e

Contrato;
m) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os

produtos / serviços não tenham sido satisfatórios ou náo atenderem as
condições editalÍcias, quando for o caso;

n) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre os produtos / serviços vendidos, quando for o caso;

o) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesa
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que

sejam causados ao GONTRATANTE ou a terceiros na execução deste Contrato;
p) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista,

previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente Contrato, são
de cumprimento e responsa bilidade exclusivas da CONTRATADA;

q) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, facultada a supressão além desse limite; (quando for o caso).

r) Fornecer a seus colaboradores todos os equipamentos de segurança do
trabalho (EPl)

4.3. A CONTRATADA deverá:
a) Comunicar a contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento
das obrigações deste contrato, que deverá ser solucionado em igual período 24
(vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado.

b) Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relatívos à
execuções dos serviços objeto deste contrato, sempre por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a CONTRATANTE, para
o fluxo operacional da execução do objeto deste CONTRATO;

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da execução deste contrato.

e) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no
contrato, não transfere à Administração da Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razáo pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
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5. CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. A contratada terá como única e exclusiva forma de remuneraçáo, a exploração

comercial da praça de alimentação, bebidas, feira, camarotes, publicidade/patrocÍnios
e barracas da rua, da 39o Festa do Lavrador.
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6.1. O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n' 8.666/93 de 21106193
e suas alterações posteriores e foi originado do processo licitatório na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO n".01812023, como também Íaz pafte integrante do processo
à proposta de preços do licitante vencedor.

7. CLAUSULA NOVE - DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
7.1. Face a vigência contratual, o contrato objeto deste pregão não sofrerá reajuste.

8. CLÁUSULA DECIMA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO
a) O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.o 8.666/93, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) execução dos serviços do objeto deste CONTRATO, compreenderá as seguintes
obrigaçôes pela Contratada:

c) iniciar a prestação de serviços no prazo máximo de 1 (um) dia após autorização da
Secretaria Municipal de Educação.

d) Constatando-se problemas na qualidade do objeto Íornecido, a contratada fica obrigada a
substituir os serviços e ressarcir eventuais prejuízos causados;

e) Comunicar a Prefeitura Municipal de Barra do Turvo , por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o
cumprimento das obrigações deste contrato, em especial ao descumprimento da entrega
do serviço solicitado, que deverá ser solucionado em igual período 24 (vinte e quaho)
horas, salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado.

f) Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos ao
fornecimento dos serviços objeto deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

gLA Contratada não executará os serviços sem autorização expedida pela CONTRATANTE.

9. CLAUSULA DÉCIMA PRI EIRA. DA FISCALIZACÃO
a) A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do
presente contrato. (art.67 da Lei n".8.666/93).

b) A Fiscalizaçáo de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de
imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei
n".8.666/93).
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c) Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo
tomadas em consideração quaisquer alegaçôes fundamentadas em ordens ou
declarações verbais.

d) Da (s) decisão (oes) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

íO.CLAUSULA DÉC IMA SEGUNDA. DA INEXECUCÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
a) inexecuÇão total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o contrato

rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situaçôes prescritas nos artigos 77,78,79^
80 e seguintes da Lei Federal no 8.666/93 e alteraÇões posteriores.

b)-O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da administração,
por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administraçáo, desde que
justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou ainda
judicialmente.

1í. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DA GARANTIA DE EXEGUÇÃO
a) Nâo será exigida garantia contratual para o objeto desta licitação

í2.CLAUSULA DECTMA QUARTA - pAS SANÇÕES ApMtNISTRAT|VAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 8.666/93, licitante/adjudicatário

que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar o contrato, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) fazer declaração falsa;
e) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
fl ensejar o retardamento da execução do objeto;
g) não mantiver a proposta:
h) cometer fraude fiscal;
i) comportar-se de modo inidôneo;
i) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90,92,93,94,95 e g7 da Lei

no 8.666/93 e a apresentação, quando for o caso, de amostra falsiÍicada ou deteriorada.
k) Também se considera comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

l) O licitante/adjud icatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

Eü-Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
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prejuÍzos significativos ao objeto da contratação;
$_Multa de até 50.000,00 (cinquenta mil reais) do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;
q)__Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

p)__lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento, pelo prazo
de até cinco anos;

q) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

r) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
s) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

t) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei no 9.784, de 1999.

u) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

v) As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas na Minuta do
contrato anexa a este Edital.

l3.CLAUSULA DE II\,1A OUINTA - DA PUBLICAC O E EFICÁCIA
13.1. Caberá a GONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e

de seus eventuais aditivos na "lmprensa OÍicial", que é condiçáo indispensável para
sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme parágrafo único do artigo 61 da
LeiB.666/93.

l4.CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA LEGISLACAO APLI AVEL E CASOS
OMISSOS.
14.1. Aplica-se a Lei Federal no 8.666/93, bem como a Lei 10.520/02 e o Código Civil

Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus casos omissos.

15. CLAUSULA DECITVIA ETI ÍUA - DO FORO
a) Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com recusa expressa de qualquer

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.
b) E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento

contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na
presença de 03 (três) testemunhas idôneas e civilmente capazes.
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Barra do Turvo-SP, 02 de agosto de 2023

JEFFERSON LUIZ A"'ffi4" r-,na,oe'ut

MARTINS:57555 MARINs:57ss5r 84er s

184s1s r*li:;j,ff*

DrEGo DA srLVA fi:;f;j;filil''",
CARVALHO:Q1 'l 'l ôrnvaLuo,or r rz:zzoaa

2327088 ?;,t#:;;,33*

JEFFERSON LUIZ MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
PELA CONTRATANTE

Nome
RG

TAURAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS.ME
CNPJ: no 30.839.510/0001-18
PELA CONTRATADA

N

R \,o.fré.L
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOflFTCAÇÃO
(Cor.rrnaros)

CONTRATANTE: MUNIGIPIO DE BARRA DO TURVO/SP
CONTRATADO : TAU RAS DISTRIB UIDORA DE BEBIDAS.ME
CONTRATO No: 088/2023

OBJETO: Concessão de espaço público para exploração comercial da praça de
alimentação, bebidas, feira, camarotes, publicidade/patrocínios e barracas da rua, da 39o
Festa do Lavrador, que sêrá realizada nos dias 17,18, 19 e 20 de agosto do ano de 2023,
no recinto de eventos da cidade de Barra do Tu rvo/SP. Em contrapaÉida a empresa será
responsável pela: organização e realização de rodeio em comemoração a 39a edição da
Festa do Lavrador, com montaria em touros e cavalos, cobertura da arena medindo
20x50X07,20 metros de arquibancadas, 60 camarotes, 02 Painéis de Led 4x3, Prova de
tambor, shows pirotécnicos, piro musicais e complementos (incluindo transporte
adequado, planejamento e responsabilidade técnica conforme detalhamento das
especificações constam deste Termo Anexo I do edital.

ADVOGADO (S)/ N'OAB/email: (-

1

Pelo presente TERfvlO, nós, abaixo identificados:
Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçâo no 0112011
do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709,
de 14 de janeiro de '1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
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d)
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março,304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.so.qov.br
CEP 11955-000 - Fone: [015) 3578-9444
Departamento de Compras de Licita çõ es

e)

previstos no Artigo 20 das lnstruções no01/2020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

b)

BARRA DO TURVO/Sfl 02 de Agosto de2023

DADE MAXIMA D IDADE+

JEFFERSON LUIZ As,n"dod. forfê d er(àroo,
]EFFERsON LU Z

MARTINS:575551 8 À,rABrNs 57ss5r84er5

4915
Dados. 2023.08.03 l5136rl4
03 00'

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA /
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551 .849-15
Assinatura:

JEFFERSON LUIZ
t\tlARTlNS:5 75551

84915

Assinado de íoíma digital por
]EÊFE850N LUIZ
MARÍ N5:57555184915
Dados: 202 3.08.03 r5:3ó:47
03'00'

osconucÁ \/trtc ôt tE 
^Q§rrir^E,^n,l

ô 
^ 

tqTE.
elo contra n

Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: PreÍeito Municipal

'-CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

JEFFERSON LUIZ Assinado de íolmà disirar
porJEFFÉRSON LUIZ

MARTINS:57555 MARINs,57555r84ers
,lg491 5 DadoÍ 2023.08.01 15:37:07

Pela contratada:
Nome: Diego da Silva Carvalho
Cargo: Representante Legal
CPF: 011.123.270.88
Assinatura:

DIEGO DA' A\nnddo de íohd drq.tàl

SILVA por DrÊGo DA srLVA
CARVAT rO 0t 1t )127088

CARVALHO:O1 1 oàdos:202r os or

123270gg rs'jr8'j03-03'00

alRDEN ^nôp 
ntr ntr§Dtr sÀs nÂ

Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal

ACS
10

côN TPÀTANTF

Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: PreÍeito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

\



MUNIGÍPIO DE BARRA DO TURVO
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CPF: 575.55'1 .849-15
Assinatura:

I EFFERSON LUIZ ashadode 
'Ôhad 

ErõrpoÍ

MARTINS:5755518 MARTNs:57555r84ers

4g1S oado: 202 3.03.03 15:3714

(.) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico

DECLARACÃO E DOCUMENTOS A DISPOSICÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO-SP.
CNPJ No: 46.634.3í 7/000í -80
CONTRATAoA: TAURAS DISTRIBU IDORA DE B EBIDAS-M E
CNPJ No: 30.839.510/000í-18
CONTRATO N": 088/2023

DATA DA ASSINATURA : 021 0812023

OBJETO: Concessão de espaço público para exploração comercial da praça de alimentação,
bebidas, feira, camarotes, publicidade/patrocínios e barracas da rua, da 39o Festa do Lavrador,
que será rcalizada nos dias 17, 18, 19 e 20 de agosto do ano de 2023, no recinto de eventos da

-cídade de Barra do Turvo/SP. Em contrapartida a empresa será responsável pela: organização e
realização de rodeio em comemoração a 39'edição da Festa do Lavrador, com montaria em
touros e cavalos, cobertura da arena medindo 20x50X07, 20 metros de arquibancadas, 60
camarotes, 02 Painéis de Led 4x3, Prova de tambor, shows pirotécnicos, piro musicais e
complementos (incluindo transporte adequado, planejamento e responsabilidade técnica).

VALOR (R$): 105.500,00 - (cento e cinco mil e quinhentos reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remettdos quando requisitados.
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CONTRATOS OU ATOS JURíOICOS ANÁLOGOS

VIGÊNClA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, tempo
esse suficiente para realização do evento.



MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21de março,304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao(ôba rradotu rvo.so. oov. br
CEP 11955-000 - Fone: [015J 3578-9444
Departamento de Compras de Licitaçoe s

Barra do Turvo/SP 02 de aoosto de2023.

MOACTR LOURENçO DE FRANÇA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ORGÃO OU ENTIDADE:

Nome: Jefferson Luiz Ítilartins

Cargo: Prefeito Ir,4unicipal

CPF: 575.551 .849-15

Período de gestão: 01 101 t2021 à 31 I 12t2024

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatorio.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando Íodos os responsávers durante o exercício..
3. Anexar a "DeclaraÇão de Atualização Cadastral" emitida pelo sistema "Cadastro Corporativo

ICESP - CadTCESP", por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP,
conÍorme previsto no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaração de Atualização
Cadastral" ora anexada (s).
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Assinatura do responsável pelo preenchimento


